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" ALTERA A REDATA0 DO ARTIGO III DA 
RESOLUTA° N2 50/91 DE 27.05.91 H. 

Faço saber que a CÁmara 	Municipal 
aprovou e o Presidente promulga a seguinte: 

RESOLUÇA0 

Art. 12) O Artigo III da 	Resoluço 
n2 50/91, fica assim redigido: 

Art. 111 - As Sessões 	Ordinárias 
semanais, realizando-se às segundas-feira com inicio às 1010 
horas, com duração de até 04 (quatro) horas, podendo ter 
intervalo de 15 (quinze) minutos. 

PARÁGRAFO UNICO - Havendo necessida-
de de prorrogação do prazo das Sessões, será determinado pelo 
Presidente.  

VEREADOR/ PSDB 


	Page 1

